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PARECER TÉCNICO 
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MEDICAMENTO SOLICITADO: Insulina Degludeca 100UI/ml + Liraglutida 
3,6mg/ml  

INDICAÇÃO DE BULA: É indicado para o tratamento do diabetes mellitus tipo 2 em 
adultos,  em combinação com antidiabéticos orais como metformina, pioglitazona e 
sulfonilureia, ou quando  antidiabéticos orais (usados isoladamente ou em combinação 
com terapia GLP-1 ou com insulina basal) não são suficientes para controlar os seus 
níveis de açúcar no sangue1.  
 
DOENÇA(S) INFORMADA(S): CID E14.9 - Diabetes mellitus não especificado, sem 
complicações2. 
 
 RESPOSTA 
 
 A literatura que aborda o tratamento da doença é muito clara no sentido que o 
manejo do diabetes compreende medidas não farmacológicas e farmacológicas3. A 
realização de exercício físico e modificações da dieta são imprescindíveis3. Portanto, a 
aderência ao plano de tratamento como um todo é crucial para que o paciente tenha um 
bom controle glicêmico e ressaltamos isso, pois não sabemos se o paciente é aderente 
ou está incluído em algum serviço que contemple essas ações. Dessa forma, convém 
informar que o SUS possui uma estratégia de tratamento que contempla o cuidado 
integral dos pacientes4. As unidades de saúde possuem equipe multidisciplinar para 
auxílio da educação em saúde, atividade física e nutrição adequada.      
 Com relação ao tratamento farmacológico, o SUS dispõe dos seguintes 
medicamentos:  

 
 Biguanidas: Metformina 500mg e 850 mg.  

 
 Insulinas: Insulina NHP 100UI/ML e Insulina Regular 100 UI/ml solução 

injetável. 
 

 Sulfoniluréia: Gliclazida 60mg.  
 
De acordo com as Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes (SBD), a 

biguanida e as sulfonilréias são as drogas com maior número de anos de utilização e 
mais amplamente empregadas, sendo que a maioria dos estudos compara o uso de 
insulina em monoterapia com o tratamento combinado (TC) de insulina com 
metformina e sulfoniluréia3. Os fármacos disponíveis no SUS têm eficácia reconhecida 
e segurança estabelecida, além de contemplarem o tratamento das diversas fases de 
evolução da doença, uma vez que a mesma é de caráter progressivo3.    
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 Foi informado que o paciente já utilizou as insulinas Glargina (análoga ação 
longa) e Asparte (análoga de ação rápida), associado à Metformina. O uso de 
insulinoterapia no tratamento do diabetes tipo 2 traz a clara possibilidade do controle 
glicêmico e pode ser necessário a qualquer momento durante a evolução da doença5.      
 O medicamento pleiteado é uma associação da insulina Degludeca (análoga de 
ação ultralonga) e do fármaco Liraglutida (análogo do hormônio GLP-1 que atua 
promovendo aumento na síntese e na secreção da insulina, além da redução do 
hormônio glucagon)3. Essa associação foi recentemente aprovada pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e estudos demonstram perda de peso e 
menor frequência de hipoglicemia, porém menor tolerância e maior custo do 
tratamento3. De acordo com a Associação Americana de Diabetes (ADA), estudos 
demonstraram que o uso de insulina basal mais uma única injeção de insulina de ação 
rápida na maior refeição não foi inferior em relação ao uso da associação pleiteada6.   
 O recente consenso da ADA afirma que quando for necessária a intensificação 
do tratamento insulínico, uma opção pode ser a adição de mais doses de insulina 
prandial à basal7. Nesse sentido, o SUS possui opção terapêutica as insulinas humanas 
NPH (basal) e Regular (prandial/rápida).                                        
 Isto posto, sugerimos que o médico assistente avalie a possibilidade de 
prescrição dos medicamentos disponíveis na REMUME, uma vez que as insulinas 
disponíveis não foram utilizadas. Em consulta ao site da Comissão Nacional de 
Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), não foram encontradas solicitações 
para avaliação de incorporação do medicamento pleiteado para o tratamento do diabetes 
mellitus no SUS8.                                                                                                                                                                   
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